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AUTOR: Vereador INDIOMARCIO PEDROSO. 

DESTINATÁRIOS: Ederson Luiz Savegnago – Secretário Municipal de Infraestrutura. 

 

ASSUNTO: INDICAR a instalação de lombadas redutoras de velocidade nas vias do bairro Canaã. 

 

Senhor Secretario,  

O vereador que esta subscreve, no âmbito de sua competência atribuída pela 

Constituição Federal, Lei Orgânica e Regimento desta Casa, INDICA ao Excelentíssimo Senhor 

Ederson Luiz Savegnago, Secretário Municipal de Infraestrutura, para que faça a instalação de 

lombadas redutoras de velocidade nas vias do bairro Canaã.  

 

J U S T I F I C A – SE 

A presente proposição legislativa tem a finalidade solicitar a instalação de 

lombadas redutoras de velocidade nas vias do bairro Canaã. A segurança e a mobilidade 

dos cidadãos são fundamentais para o bem-estar da comunidade, e a instalação de 

lombadas é um passo importante para reduzir os riscos de acidentes e melhorar a 

acessibilidade.  

As vias do bairro Canaã são frequentadas por muitas pessoas, 

especialmente idosos e crianças, que precisam de proteção adicional para evitar acidentes. 

Além disso, a instalação de lombadas também ajudará a reduzir a velocidade dos veículos 

e a diminuir o risco de colisões.  

Para tanto, faço essa preciosa indicação, no sentido de viabilizar esta ideia a qual 

contribuirá para a qualidade de vida dos moradores. 

Certo de contar com vosso pronto atendimento, desde já, continuamos ao seu 

inteiro dispor. 

Sala das Deliberações, 19 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

INDIOMARCIO PEDROSO 

Vereador da Câmara Municipal 
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